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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSAO DE META

EMENTA

10 - Requer a inclusdo de meta para Aquisigdo de Sistemas de Artilharia Antiaérea.
Prog.: 2058; Agdo: 13dB; Meta: 64.

PROGRAMA

2058 Defesa Nacional

ACAO

13DB Aquisigdo de Sistemas de Artilharia Antiaérea

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRESCIMO DE META
Equipamento obtido (unidade) 64
JUSTIFICATIVA

A Estratégia Nacional de Defesa (END) menciona que “nos centros estratégicos do Pais
- politicos, industriais, tecnoldgicos e militares - a estratégia de presenca do
Exército concorrera também para o objetivo de se assegurar a capacidade de defesa
antiaérea, em quantidade e em qualidade, sobretudo por meio de artilharia antiaérea
de média altura”.

Ja o Livro Branco de Defesa Nacional define que “o Projeto [antiaérea do Exército]
destina-se a atualizacgdo do sistema de defesa antiaérea existente no Exército, com o
objetivo de atender as exigéncias do Sistema de Defesa Aerocespacial Brasileiro
(SISDABRA) . As unidades de artilharia antiaérea serdo reequipadas com modernos meios
e sensores, bem como assistidos por um sistema logistico integrado para oferecer
suporte aos equipamentos durante seu ciclo de vida”.

E neste contexto que se insere o Projeto Estratégico Defesa Antiaérea. Ele é uma
solugcdo para que o Exército possa atender a sua missdo constitucional e aos demais
marcos legais vigentes. A abrangéncia do Projeto é nacional e seus “clientes”
diretos, além da sociedade brasileira, sdo as Unidades militares da 1* Brigada de
Artilharia Antiaérea e as Baterias Antiaéreas organicas das Brigadas de Infantaria e
Cavalaria.

Considerando todos os conceitos apresentados, o objetivo geral do Projeto é
recuperar a capacidade do Sistema Operacional Defesa Antiaérea de Baixa Altura e
obter a capacidade de Média Altura, para permitir a protegdo das estruturas
estratégicas terrestres brasileiras, areas sensiveis e da Forga Terrestre, quando do
seu emprego no Teatro de Operagdes (TO), mediante a aquisigcdo de novos meios,
modernizacdo dos meios existentes e desenvolvimento de itens especificos pelo
fomento a IndGstria Nacional de Defesa.

Neste contexto, entende-se que as despesas com a Artilharia Antiaérea, pelos
beneficios a sociedade brasileira resultantes de sua implementac¢do, ndo apenas das
defesas antiaéreas que proverada, mas também pelo emprego de elevado valor agregado
gerado na Base Industrial de Defesa Nacional, em particular no estado de Sdo Paulo,
e pelo dominio de tecnologias sensiveis, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2017
como prioridade para a consecugdao das metas pretendidas de execugdo.
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